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 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: AVALIAÇÃO ESCRITA  

EDITAL  Nº 003/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 
 
A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, no uso das 

atribuições que lhes confere o art. 76, inciso I, da Lei Orgânica do Município e de acordo 

com o Edital nº 003/2023 de 30/05/2023, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO: 
 
1º O resultado da Fase III – Avaliação de Mérito e Desempenho, correspondente a 

avaliação escrita, que foi realizada através de parceira com o Centro Universitário Campo 

Real campus  de Laranjeiras do Sul – Paraná, conforme segue no anexo I. 
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Maria Luiza Simões Nunes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Portaria nº 021/2021 de 01/02/2021 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

       Praça Rui Barbosa, 01, Centro – CEP: 85.301-420 – Laranjeiras do Sul-Paraná 
Telefone: (42) 3635 -8139  - e-mail: educacao@ls.pr.gov.br 

 
 
 

 
 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: AVALIAÇÃO ESCRITA  

EDITAL  Nº 003/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 
 
A Secretária Municipal de Educação, com base no art. 40 do Edital nº 003/2023 de 30 de 

maio de 2023, apresenta o resultado dos recursos com relação a avaliação de 

conhecimentos, aplicada no dia 29/08/2023  pelo Centro Universitário Campo Real.  

 

Área Questão Resultado Consideração 

Conhecimentos 
específicos 

2 Anulada 
 

O enunciado corresponde a Portaria 
Interministerial nº1.010 de 08/05/2006, em que a 
alimentação saudável deve ser entendida como 
direito humano, compreendendo um padrão 
alimentar adequado às necessidades biológicas, 
sociais e culturais dos indivíduos, de acordo com 
as fases do curso da vida e com base em 
práticas alimentares que assumam os 
significados sócio-culturais dos alimentos. 

Gestão Escolar 15 Deferido 
 

Correção de gabarito. 

Legislação 

13 Indeferido 
 

Fundamentação dada pelo Art. 8º da Lei 14.113 
de 25/12/2020. 

18 Deferido 
 Correção de gabarito. 

21 Indeferido 
 

A ausência da alternativa “E” não altera o 
enunciado e nem a resposta correta. 

Básicos 25 Indeferido 
 

Desprovido de mérito. 
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Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
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 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 169, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. BRUNO SCHAFRANSKI brasileiro, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 10.955.238-0 PR e inscrito no CPF sob nº 092.837.629-08, no 

cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administraivo, nível L000, a partir de 04 de 

setembro de 2023, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020.

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preços para fornecimento de refeições (buffet livre e marmitex), 
para alimentação de funcionários em serviço e na realização de eventos e atividades promovidas pela 
administração municipal.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: J DOS SANTOS RESTAURANTE EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.604.841/0001-57, com sede na cidade de 
Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rod BR 277, s/n, Centro de Comercialização, bairro Km 470 
600m, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal a Senhora JOSIANE DOS 
SANTOS.

J DOS SANTOS RESTAURANTE EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 REFEIÇÕES BUFFET LIVRE Refeições buffet livre composto por no 
mínimo 6 pratos quentes + 5 pratos frios + 3 tipos de carnes. Obs: O 
cardápio deverá ser variado de acordo com os dias da semana. As 
refeições deverão ser fornecidas em estabelecimento comercial 
localizado na sede do município, diariamente, de segunda à segunda, 
sendo: Almoço servido entre às 11:00 e 13:30 horas e Jantar servido 
entre 19:30 às 21:30 horas.  

UN 6.500,00 19,00 123.500,00

4 1 REFEIÇÕES EM MARMITEX Nº 9 + SALADA EM MARMITEX Nº 7  
Refeições acondicionada em marmitex nº 9 em embalagens de isopor 
com tampa, composto por no mínimo 6 pratos quentes + 5 pratos 
frios + 3 tipos de carnes; a salada deverá ser acondicionada em 
marmitex nº 7. Obs: O cardápio deverá ser variado de acordo com os 
dias da semana. Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da 
empresa contratada, utilizando-se matéria prima e insumos de 
primeira qualidade. Deverá ser ofertado alimentos preparados do 
dia, sem reaproveitamento de preparações de dias anteriores às 
refeições a serem servidas à Prefeitura Municipal de Nova 
Laranjeiras. Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos 
no recipiente descartável. O sabor dos pratos é elemento essencial, 
não devendo ser excessivamente temperado ou condimentado, nem 
insosso. Os alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, 
frescos e naturais. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos 
alimentos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta 
Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não 
receber os alimentos, caso o mesmo não se encontre em condições 
satisfatórias ou no caso de o alimento não ser de primeira qualidade. 
As refeições deverão ser fornecidas em estabelecimento comercial 
localizado na sede do município, diariamente, de segunda à segunda, 
sendo: Almoço servido entre às 11:00 e 13:30 horas e Jantar servido 
entre 19:30 às 21:30 horas.  

UN 7.000,00 15,42 107.940,00

TOTAL 231.440,00
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DO VALOR DA ATA é de R$ 231.440,00 (duzentos e trinta e um mil quatrocentos e quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 04.122.0003.2014 00590 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.122.0003.2014 00600 00504 3.3.90.39.00.00
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 15.451.0005.2026 01430 00511 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01570 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01580 00104 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02440 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02450 00104 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02460 00107 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02470 00127 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02480 00162 3.3.90.39.00.00
2023 27.812.0015.2059 02760 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03100 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03280 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03290 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03670 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03680 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03690 01497 3.3.90.39.00.00
2023 08.244.0009.2087 04250 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.606.0011.2093 04420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 26.782.0014.2102 04690 00000 3.3.90.39.00.00

O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de setembro de 2023 até 31 de 
agosto de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  01 de setembro de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preços para fornecimento de refeições (buffet livre e marmitex), 
para alimentação de funcionários em serviço e na realização de eventos e atividades promovidas pela 
administração municipal.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MARTELLO GRILL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.123.255/0001-91, com sede na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua Rio Grande do Sul, s/n, bairro Centro, CEP 85.350-000, neste 
ato representado pelo representante legal o Senhor TARLLIS PETRO.

MARTELLO GRILL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

2 1 REFEIÇÕES BUFFET LIVRE - EVENTOS E REUNIÕES Refeições buffet 
livre composto por no mínimo 6 pratos quentes + 5 pratos frios + 3 
tipos de carnes sendo assada e de primeira qualidade + 3 tipos de 
sobremesa e uma bebida sendo suco natural 300ml ou refirgerante 
lata 350ml inclusa por pessoa. Obs: O cardápio deverá ser 
previamente avaliado e aprovado pela administração e servido em 
espaço adequado para no minimo 150 pessoas sentadas. As refeições 
deverão ser fornecidas em estabelecimento comercial localizada na 
sede do municipio de segunda à sabado, incluindo feriados, com 
horario definido conforme solicitação da secretaria requerente. O 
local devera ser previamente organizado com mesas e cadeiras para 
atender o evento a ser realizado. Em caso de reunioes devera o 
espaço ser reservado para acesso restrito aos convidados.  

UN 1.000,00 39,00 39.000,00

TOTAL 39.000,00

DO VALOR DA ATA é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 04.122.0003.2014 00590 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.122.0003.2014 00600 00504 3.3.90.39.00.00
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 15.451.0005.2026 01430 00511 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01570 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01580 00104 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02440 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02450 00104 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02460 00107 3.3.90.39.00.00
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2023 12.361.0007.2053 02470 00127 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02480 00162 3.3.90.39.00.00
2023 27.812.0015.2059 02760 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03100 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03280 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03290 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03670 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03680 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03690 01497 3.3.90.39.00.00
2023 08.244.0009.2087 04250 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.606.0011.2093 04420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 26.782.0014.2102 04690 00000 3.3.90.39.00.00

O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de setembro de 2023 até 31 de 
agosto de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  01 de setembro de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preços para fornecimento de refeições (buffet livre e marmitex), 
para alimentação de funcionários em serviço e na realização de eventos e atividades promovidas pela 
administração municipal.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MATEUS RUCKER E CIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.996.411/0001-11, com sede na cidade de 
Guaraniaçu, Estado do Paraná, sito a Rod BR 277, Km 496, s/n, bairro Bela Vista, CEP 85.400-000, neste 
ato representada pelo representante legal o Senhor MATEUS RUCKER.

MATEUS RUCKER E CIA LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

3 1 REFEIÇÕES BUFFET LIVRE - RIO GUARANI OU ARREDORES 
Refeições buffet livre composto por no mínimo 6 pratos quentes + 
5 pratos frios + 3 tipos de carnes. Obs: O cardápio deverá ser 
variado de acordo com os dias da semana. As refeições deverão ser 
fornecidas em estabelecimento comercial localizado no Distrito do 
Rio Guarani ou arredores, diariamente, de segunda à segunda, 
sendo: Almoço servido entre às 11:30 e 13:30 horas e Jantar 
servido entre 19:30 às 21:30 horas.  

UN 1.000,00 34,00 34.000,00

5 1 REFEIÇÕES EM MARMITEX Nº 9 + SALADA EM MARMITEX Nº 7 -
RIO GUARANI  Refeições acondicionada em martmitex nº 9 em 
embalagens de isopor com tampa, composto por no mínimo 6 
pratos quentes + 5 pratos frios + 3 tipos de carnes; a salada deverá 
ser acondicionada em marmitex nº 7. Obs: O cardápio deverá ser 
variado de acordo com os dias da semana. Os alimentos deverão 
ser preparados na cozinha da empresa contratada, utilizando-se 
matéria prima e insumos de primeira qualidade. Deverá ser 
ofertado alimentos preparados do dia, sem reaproveitamento de 
preparações de dias anteriores às refeições a serem servidas à 
Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. Os alimentos devem 
estar harmoniosamente dispostos no recipiente descartável. O 
sabor dos pratos é elemento essencial, não devendo ser 
excessivamente temperado ou condimentado, nem insosso. Os 
alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e 
naturais. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos alimentos no 
ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura 
Municipal, através do responsável, o direito de não receber os 
alimentos, caso o mesmo não se encontre em condições 
satisfatórias ou no caso de o alimento não ser de primeira 
qualidade. As refeições deverão ser fornecidas em estabelecimento 
comercial localizado no Distrito do Rio Guarani ou arredores, 
diariamente, de segunda à segunda, sendo: Almoço servido entre 
às 11:00 e 13:30 horas e Jantar servido entre 19:30 às 21:30 horas.  

UN 1.500,00 19,00 28.500,00
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TOTAL 62.500,00

DO VALOR DA ATA é de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 04.122.0003.2014 00590 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.122.0003.2014 00600 00504 3.3.90.39.00.00
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 15.451.0005.2026 01430 00511 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01570 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01580 00104 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02440 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02450 00104 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02460 00107 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02470 00127 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02480 00162 3.3.90.39.00.00
2023 27.812.0015.2059 02760 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03100 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03280 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03290 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03670 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03680 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03690 01497 3.3.90.39.00.00
2023 08.244.0009.2087 04250 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.606.0011.2093 04420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 26.782.0014.2102 04690 00000 3.3.90.39.00.00

O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de setembro de 2023 até 31 de 
agosto de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  01 de setembro de 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 106/2023 
  

 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo nos 
Setores da Administração 
Pública Municipal. 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais especialmente as conferidas no Artigo 90 Inciso V da Lei Orgânica 

Municipal. 

DECRETA. 

 

Artigo 1.º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 08 de setembro de 2023, data que 

sucede ao feriado Nacional de 07 de setembro (Independência do Brasil). 

 

Artigo 2.º - Não haverá expediente nos setores da Administração Pública 

Municipal, salvo os serviços considerados essenciais, que serão determinados pelo 

Departamento de Administração para que não haja prejuízo à população.  

 

Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de setembro o de 2023. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 007/2023 

Edital Nº 002/2023 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, 
torna público. 

 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O TESTE SELETIVO 007/2023 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 20H  GABRIELA PLEFK 

 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2023. 
 
 

  
 

        PAULO AUGUSTO MIERJAN                                           TEREZINHA VERETA 
                      (Presidente)                                                                         (Secretário) 
 
 
 
 
     ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
             (Membro)                                                                                (Membro)   
 
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744,,  AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  nnºº  660088,,  CCeennttrroo,,  
FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,,  CCEEPP..::  8855..339900--000000 

Página 1 de 1 
  

 

  
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 007/2022 

Edital Nº 001/2023 
 
A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna 
público. 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, a candidata listada a seguir deve comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 
 

CARGO CANDIDATO 
AUXIIAR DE SERVIÇOS GERAIS I ALBINA BUGAY KOWALSKI 

 
 
 
 
 
Virmond, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2023. 

  
 
 
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAM                                            TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                                       (Secretária) 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                              (Membro)   
 
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 098/2023. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta 

o horário das seguintes servidoras: 

 

Nome Cargo Horário 

SIMONE ROCHA 

LEONCIO 

 

Professora 20hrs Segunda 07h20min às 

11h35min às 12h45min às 

17h00min na terça, quarta e 

sexta das 07h20min às 

11h35min  

SOLANGE MECZINSKI 

CHERPINSKI 

Professora 20hrs Segunda e terça das 

07h20min às 11h35min às 

13h00min às 17h15min 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Virmond, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº 115/2023.
De 04 de setembro de 2023.

EMENTA: Ponto Facultat ivo.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º . Fica por este instrumento, decretado Ponto 
Facultativo no dia 08 de setembro de 2023, em virtude do feriado de 

07 de setembro, Comemoração do Dia da Independência do Brasil.

Art. 2º . A Secretaria de Saúde irá funcionar em Regime de 

Plantão.

Gabinete do Prefei to Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 04 de setembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.09.04 
13:32:47 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

PORTARIA Nº.053/2023
De 04 setembro de 2023.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Lei nº 472/2015 do Município de Porto Barreiro.

RESOLVE :

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio ao Servidor JOSE VAILATI ,

Ocupante do cargo de Artíf ice de Obras, Matrícula 3151, a partir da data 

de 04/09/2023 a 02/11/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, em 04 de 

setembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.09.04 
13:44:53 -03'00'

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023/PMEAI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, 
COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote:

1 - Empresa ELISANGELA APARECIDA SLOBODEN DAL MORO 04306750973, CNPJ/MF nº 
45.414.668/0001-13, da cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 
01, 02 e 03, com o valor global total de R$ 20.502,70 (vinte mil, quinhentos e dois reais e 
setenta centavos).

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de setembro de 2023.

MARCIO BONELLA
Pregoeiro

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 04 de setembro de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E SERVIÇOS COM 
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA TRAZ VALOR. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 06 de setembro de 2023 até às 08h do dia 
20 de setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 20 de setembro de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 20 de setembro de 2023.  VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 3.178.996,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 04 de 
setembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2023 

DATA: 18/08/23    ABERTURA: 01/09/23 PROPOSTAS ATÉ: 08H          DISPUTA: 09H 
OBJETO: LOCAÇÃO PARA 12 (DOZE) MESES DE UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS 
UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR, 
DENTRO DA ÁREA DE ATUAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 62/2023. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
Prestação de Serviços de Lavagem de Veículos.  Prazo: 12 meses. 16 de setembro de 2023 a 15 de 
setembro de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
173/2023 ANDERSON ALADIR FARIAS 08737892967 40.436.686/0001-82  6.250,00 
174/2023 LAVA CAR DO BAXO LTDA 30.735.031/0001-51 32.471,50 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2023 
DATA: 27/07/23                                         ABERTURA: 30/08/23                                 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m², conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública nº 05/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe ao licitante:  
LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 
01 F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM 

LTDA 
05.461.328/0001-29 3.715.180,81 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 3.715.180,81 (três milhões, setecentos e quinze mil, cento e oitenta 
reais e oitenta e um centavos). 

Coronel Vivida, 04 de setembro de 2023. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2023 

DATA: 09/08/23     ABERTURA: 24/08/23 PROPOSTAS ATÉ: 08H      DISPUTA: 13H30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS 
DE VESTUÁRIO E OUTROS; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

ADITIVO nº 01 ao Contrato n° 156/2022 – Concorrência Pública nº 25/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo 
de execução em mais 120 (cento e vinte) dias, findando em 19 de outubro de 2023. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 31 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 5/2023. Data da Licitação: Dia 06 
de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM CONCRETO CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA 
TÉCNICA, COM 10.000,00M². Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.156.822,55 (um milhão, cento e 
cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos). O Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho - PR, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho - PR, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

 

 

 

 

 

 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

CRISTIAN LUDWIG portador CPF 070.183.439-09, torna público que na data de 06/09/2023 
requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Renovação de Licença Ambiental 
Simplificada para suinocultura terminação, localizado na Linha Barra Grande, Município Três 
Barras do Paraná – Pr. 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

CRISTIAN LUDWIG portador CPF 070.183.439-09, torna público que na data de 21/02/2022 
recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Ambiental Simplificada para 
suinocultura terminação, localizado na Linha Barra Grande, Município Três Barras do Paraná – 
Pr. 

 

 

 

 

 

 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

CRISTIAN LUDWIG portador CPF 070.183.439-09, torna público que na data de 06/09/2023 
requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Renovação de Licença Ambiental 
Simplificada para suinocultura terminação, localizado na Linha Barra Grande, Município Três 
Barras do Paraná – Pr. 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

CRISTIAN LUDWIG portador CPF 070.183.439-09, torna público que na data de 21/02/2022 
recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Ambiental Simplificada para 
suinocultura terminação, localizado na Linha Barra Grande, Município Três Barras do Paraná – 
Pr. 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 73/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 09:00 (nove horas) DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2023, o PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 73/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, conforme especificações do 
edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 Cantagalo, 04 de setembro de 2023. 
GRAZIELE VENSON OKONOSKI  

Pregoeira 


